
 
 

  

 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 

 
 
 

O Secretário Municipal de Administração, com fundamento no artigo 24, 

inciso V, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA e CONVALIDA a 

Dispensa de Licitação nº 012/2019, Processo Interno nº 3.492/2019, para 

contratação da empresa  KILDARY DOS SANTOS 87473410687, para prestação de 

serviços de reboque de veículos no município de Sabará, ao custo total de R$ 

62.000,00 (sessenta e dois mil reais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Defesa Social. 

 

  

 

Sabará, 12 de novembro de 2019. 
 
 
 

 
 

Ana Piedade Mendes 
Secretaria Municipal de Administração 

  
 
 


